
PROCESSO 36.397-9/2018

ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA

REPRESENTANTE SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DE  SAÚDE  E  MEIO 
AMBIENTE

REPRESENTADA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ-MT

RESPONSÁVEIS EMANUEL PINHEIRO – Prefeito do Município de Cuiabá
LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO – Secretário Municipal 
de Saúde
HUARK  DOUGLAS  CORREIA –  ex-Secretário  Municipal  de 
Saúde
ALEXANDRE BELOTO MAGALHÃES ANDRADE – Diretor Geral 
da Empresa Cuiabana de Saúde Pública

ADVOGADO NÃO CONSTA

RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO 2102/2019/GCI/JJM 

Trata-se  de  Representação  de  Natureza  Interna,  com  pedido  de 

concessão de Medida Cautelar,  inaudita altera parte,  proposta pela Secretaria 

de Controle Externo de Saúde e Meio Ambiente,  em desfavor da Secretaria 

Municipal de Saúde de Cuiabá-MT.

Encaminhem-se os autos ao Setor de Protocolo deste Tribunal para 

que proceda a alteração no nome do Relator passando a constar a Conselheira 

Interina Jaqueline Jacobsen Marques.

Após, retorne-se a este Gabinete

Cuiabá, 22 de novembro de 2019.

(assinatura digital)
Antônio Henriques M. de Carvalho

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 16/2019, DOC 1545, de 8/2/2019)

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Q9XXU
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